
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N'S 7.555 =

0 Senhor ARTHUR GALLERINI, Prefeito Ifunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Classificar, a partir de 01 de novembro de 1989, 
os servidores abaixo relacionados, no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, C.l.T,, do quadro do Pessoal Variável 
desta Prefeitura P^unicipal, nas referências, conforme segue;

EUNQ Üü REFERÊNCIAREGISTRO NOr^E

Santos Aj. Geral "5"
79 Sebastião nariano Aj. Geral "5II

144 Vicente Alves da Silva Aj. Geral "5"
147 Ooão Ribeiro Aj. Geral II y  II

166 Oovelino Vitoriano Aj. Geral "IO"
198 Pedro Barbosa Aj. Geral II y  II

213 3osá LÚcio r^onteiro Aj. Geral II5 "

479 Criando Nicolau de Siquei
ra Aj. Geral II y  II

911 Cair Oosé Rodrigues Aj. Geral "5"
1.229 Luiz Carlos de Souza Aj. Gsral "5"
1.348 Joaquim Flausino da Costa Aj. Geral II5 II

1.559 João Sabino da Silva Aj. Geral "5"
1.586 José ffarcolino da Silva Aj. Geral "5"
1.677 João Bosco Alves Ferreira Aj. Geral "5"
1.899 Jose Paulino de Jesus Aj. Geral II5  II

1.957 João Artelino Aj. Geral II5 II

2.002 João Pedro Nascimento A j. Geral 1 1 5 1 1

170 José Carlos Ribeiro Pedreiro "10"
307 Jorge dos Santos Silva Pedreiro "10"
413 Paulo José Pereira Jardineiro II y  II

1.047 Jose Geraldo de Abreu Jardineiro I I  y  II

1.798 Edenil Rodrigues de Farias r̂ otor ista "10"




